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INDICAÇÃO no 22 12025

Estudo de viabilidade ~ara implantação
de redutor de velockiaoe Profilurb.

Documento 16.’2025

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, nos :ermos do artgo 155 do
Regimento lnternc desta Casa Leg siativa INDICAR que, após aprovaco pele do~to Plenário, seja
enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja feito estudc de viabi5dade para
implantação de redutor de ~eIock1ade na Rua: Antônio Aracy Meus n° 925 — Proiilurb.

JUSTIFICATIVA

Este Vereacor vem refoçar a frriportância de um estudo para a implantação de um
quebra mola na Rua: Rua: Antônio Aracy Meus n° 925 — Pr~filurb

Este pedido é urna so citação dos moradores do local, pos há um grande fluxo de
veículos na rua citada, que por muitas vezes passam com velocidade excessiia para o local,
colocando em r~co a vida de pedestres.

Uruguaiana 10 de £e~erejro de 2025.

Ver. BISPØJPADOVAN
Bancaca à’o Podemos
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